
PORTARIA Nº 105, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

DESIGNA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL.

O PRESIDENTE da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo,
usando de atribuições legais e no exercício do seu cargo,

CONSIDERANDO, que a Lei nº 1.997, de 02 de dezembro de 2009, Dispõe Sobre o Plano
de  Carreira,  o  Sistema  de  Vencimentos  dos  Servidores  Públicos  da  Câmara  Municipal  de  São
Gabriel da Palha e Dá Outras Providências c/c a Lei Complementar 44 de 19 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO, que o parágrafo único do Art. 27 da Lei nº 1.997, de 02 de dezembro de
2009, determina que a avaliação de desempenho dos servidores, seja apurada anualmente e, o Ato
nº 10 de 10 de dezembro de 2015, regulamenta a referida avaliação;

           RESOLVE:

Art.  1º  - DESIGNAR,  os servidores abaixo relacionados para integrarem a Comissão de
Desenvolvimento Funcional da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, em conformidade com
os Arts. 32 e 38 da Lei nº 1997, de 02 de dezembro de 2009 e Ato nº 10, de dezembro de 2015, para
avaliação da Servidora Danieli Saager Dalapicolla:

 
I. DANIELA GARCIA DE OLIVEIRA, mat. 432 - Procuradora Geral;
II. CRISTINA MATIELO, mat. 431 - Secretária Geral;

III. IANDRA SPADETTI CETTO, mat. 406 - Diretora da Diretoria Administrativa.

Art. 2º - A coordenação e os procedimentos relativos à avaliação periódica do desempenho
ficarão sob a Presidência da Procuradora Geral.

Art. 3º-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos
Municípios.

          Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha/ES, 29 de novembro de
2023.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 
Avenida Bertolo Malacarne, 17, Bairro Glória, CEP 29780-000 - São Gabriel da Palha, ES-CNPJ 27.554.914/0001-50 www.camarasgp.es.gov.brAutenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 33003500340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 33003500340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://spl.camarasgp.es.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 33003500340039003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Léo Bragato em 29/11/2023 17:02 

Checksum: 4346438E3A3E198F33601D36F391AA63787F259CBD8D462A3D4C09F6FB96B20C

Assinado eletronicamente por Sargento Geik em 29/11/2023 18:22 

Checksum: C25377EA6CE6C5531AC9A41BF11F6DAAFC860EE9FACA075DBD68791DCFB8D52E




